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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

REGINA RIBEIRO FARIA, NATURAL DE UBERLÂNDIA/MG, CASADA, FILHA DE SHEILA VILELA RIBEIRO
FARIA E DALVO CLARO FARIA. GRADUADA EM DIREITO PELA FACULDADE PITÁGORAS NO ANO DE
2013.  ATUA DESDE 2014, COMO ADVOGADA DA ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO
TRIÂNGULO – AMT/PM/BM. A DRA. REGINA RIBEIRO FARIA, SEMPRE DESENVOLVEU SEU TRABALHO COM
RESPONSABILIDADE, COMPROMETIMENTO, ÉTICA E DEDICAÇÃO, SE DESTACANDO NA ÁREA DO DIREITO
ADMINISTRATIVO MILITAR E DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

MOÇÃO DE APLAUSO À DRA. REGINA RIBEIRO FARIA

- JUSTIFICATIVA -
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Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

APLAUSO Nº 36211/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA SENADOR SALGADO FILHO, 570, APTO 101, TABAJARAS, 38.400-236, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO SGT EDNALDO

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

SGT EDNALDO



Nome Quantidade

SGT EDNALDO 1

1Total


